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INDICAÇÃO PARLAMENTAR 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, vêm pedir a Vossa 
Excelência, após ciência ao Plenário, que a presente Indicação seja acatada por esta Casa de 
Leis e encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando a seguinte 
providência: 

"IMPLANTAÇÃO DA TELEMEDICINA NO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL DA 
PALHA-ES". 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação solicita ao Poder Executivo que tome as medidas necessárias e cabíveis 
para a regulamentação do uso da telemedicina no Município de São Gabriel da Palha/ES, 
com a finalidade de eliminar burocracias, diminuir o fluxo de procura no hospital e UBS, 
agilizar os atendimentos e garantir que a população tenha atendimentos especializados, 
gratuitos, com eficiência. 

A telemedicina é o atendimento médico por meio de tecnologia virtual para fins de consulta 
médica, emissão de receitas e laudos médicos, bem como exercício da medicina mediado 
por tecnologias para fins de assistência, pesquisa, prevenção de doenças e lesões e promoção 
da saúde. 

Insta frisar a importância de implantar a telemedicina com apoio de uma equipe disponível 
para orientar as pessoas que tenham dificuldades de acessar o serviço, que deverá ser 
disponibilizado pela Secretária Municipal de Saúde. 

Assim, solicito ao Executivo Municipal o pronto atendimento e também aos Nobres Pares a 
aprovação da presente indicação. 

Sala das Sessões, 18 de novembro de 2022. 

GETULIO ANDRADE LOUREIRO 
Vereador 
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